
Cft^ARA d o s  d e p u t a d o s

PARECER N.° 55

REPÚBLICA  ’̂ § § lr PORTUGUESA

Senhores Deputados: —A proposta de 
lei do Ministro das Finanças, Sr. Barros 
Queiroz, sObre a organização dos serviços 
do Estado, dá satisfação a'uma imperiosa 
exigência da opinião pública. Não be com.- 
preende que se imponham pesados sacri
fícios aos contribuintes sem que previa
mente se tenham reduzido as despesas do 
Estado ao mínimo compatível com o bom 
andamento dos serviços públicos. Nem 
será fácil obter o auxílio estrangeiro para 
o melhoramento da nossa situação finan
ceira, quer por empréstimos quer por 
abertura de créditos que nos sejam con
cedidos, sem que tenhamos demonstrado 
a firme disposição de usar da mais estrita 
economia para o futuro.

Foi, certamente, em obediência a estes 
princípios, que o Sr. Barros Queiroz deu 
a esta o primeiro lugar, entre as pro
postas de finanças que apresentou ao 
Parlamento.

Julga a Comissão de Finanças que da 
aprovação da presente proposta de lei 
resultará uma economia apreciável. Não 
falando já em abusos que. por ventura, 
se cometeram, dotando vários serviços 
piiblicos com pessoal demasiadamente 
numeroso em relação ao que a sua boa 
execução exigia, entende a Comissão de 
Finanças que o estado de guerra e per
turbações dêlé derivadas deram origem

criação e alargamento de certos servi
ços, que agora, voltando a paz e norma
lizando-se pouco a pouco a situação do 
País, podem e devem ser dispensados ou 
reduzidos. .

Já um Ministério, o dos Abastecimen
tos, criado por motivo da guerra, pôde 
ser extinto sem prejuízo, e isso prova 
a verdade do que afirmamos.

Ainda que a economia que resulte da 
reorganização dos serviços públicos seja 
pouco importante em relação ao nosso

desiquilíbrio orçamental, nem por isso 
e*ta Comissão entende que êsse trabalho 
de reorganização seja dispensável. A 
administração do Estado tem que assen
tar em bases morais, sem o que será 
ruinosa, fallm de crédito perante nacio
nais e perante estrangeiros. Ministros, 
parlamentai os, homens de alta situação 
dentro da República, pertencentes aos 
vários partidos do regime, têm afirmado 
que se malbaratam os dinheiros públicos 
e exigido que se entre no caminho duma 
parcimoniosa administração. Pessoas que 
pela sua respeitabilidade e situação se 
fizeram acreditar do País, têm afirmado 
que em vários serviços públicos o pessoal 
adstrito é excessivamente numeroso sem 
ser notàvelmente competente. Que assim 
não fôsse, não haveria maneira de con
vencer o País do contrário, senão proce
dendo a uma rigorosa reorganização dos 
serviços, como o Sr. Barros Queiroz pro
põe e a esta comissão parece indispen
sável. ‘

Dessa reorganização de serviços supõe 
esta Comissão que resultará a pòssibili- 
dade de se reduzir o número de funcio
nários do Estado. A situação futura dos 
que venham a ser dispensados foi assunto 
que muito especialmente mereceu o estudo 
da Comissão, no intento de evitar que se 
lancem na miséria os funcionários a quem 
a idade e uma longa especialização burp- 
crática torna particularmente difícil o ini
cio duma nova carreira. Nesta Comissão 
se discutiu se a fórmula da colocação dos 
funcionários dispensados como supranu
merários não seria preferível à fórmula 
apresentada na proposta; e essa discussão 
foi de molde a exigir que neste relatório 
se lhe faça especial referência.

Para os interesses do Estado, a coloca
ção dos funcionários dispensados como 
adidos, recebendo o seu ordenado de ca-
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tegoria e parteda subvenção que lhes com
petia, durante um ano, é certamente pre
ferível. Não só daí resultará uma economia 
efectiva para o Estado, a começar desde 
já, mas.também, por desacumulação das 
repartições públicas, sérá uma demons
tração de moralidade'administrativa, que 
há-de fazer-se sentir com proveito no bom 
andamento dos serviços. ^

A colocação dos mesmos funcionários 
na situação de supranumerários deixa 
igualmente pejadas as repartições que já  
o estão ágqra, e só traz economia para o 
Estado k' medida que os mesmos funcio
nários vão falecendo ou passando à re
forma. Esta solução representa um egoís
mo, porventura justificável, da geração 
presente, fechando as portas do emprêgo 
público à geração futura, mas cuidando 
ela cautelosamente de se pianter a coberto 
de quaisquer incómodosf na situação adqui- 
vida. ’ #

Entende a comissão que, se há funcio
nários em demasiado número nas reparti
ções públicas, naturalmente faltam homens 
nos serviços particulares, na agricultura, 
n^ indústria e no comércio, nas profissões 
ppiadoras de riqueza, e que é (je grande 
vantagem paj-a a Nação encaminhar por 
tal rumo todos os que uma longa vida bu
rocrática não tornou Inadaptáveis a outras 
carreiras.

Por isso entende a comissão de finan
ças que devein passar à situação de adi
dos não os funcionários mais modernps 
em cada categoria mas os mais modej-nos 
no serviço público, julgando êssep natu
ral mente os mais hábeis para fàcilmente 
encontrarem outras carreiras e se adapta
ram a elas. ^

$  atendendo taipbém a que, reduzido o 
número <Je funcionários, não poderão ser 
mantidos nos quacjros os que a idade ou 
a doença tornou incapazes sem que o ser
viço publico seja prpjuc}icado, julga a co
missão que dex em ser imediatamente apo- 
fseptados os funcionários em que essa 
incapacidade foi já reconhecida, e subme
tidos a uma jijnta de saúde os que tenham 
completado setentfi anos de idade, parà 
serem tanqbém aposentados ^quando a' sua 
incapacidade para o seryiço' público fôr 
demonstrada.

Nos termos da presente proposta de 
lei, a reorganização dos serviços públi
cos ó decretada pelo Govêrno. Julga a

comissão que assim deve ser, mas sob 
proposta duma comissão parlamentar de 
Deputados e Senadores que procederá aos 
convenientes estudos e formulará o pro
jecta de reorganização sepviçps pú
blicos. .

Feita esta reorganização, fixado o nú
mero e a categoria dos funciouários indis
pensáveis para cada serviço, haverá que 
proceder íj- escolha do pessoal segundo o 
critério indicado, devendo., nos termos da 
proposta, caber ao3 directores gerais e 
chefes de serviço & responsabili(la(te 
selecção. *

Entende a cpmissão de finanças (jije o 
primeiro trabalho dè escolha a fazer é o 
dêsses mesmos directores gerais óu chefes 
de serviços, a qual deve ser feita pelp 
respectivo Ministro, tendo epa conta â es
pecialização dos funcionários, a sua com
petência e zêlo é, em igualdade destas cir
cunstâncias, a sua antiguidade. Dppois, 
em cadfi Mjnistério, uma comissão com
posta dêsses directores gerais ou chefes 
de serviço fará a seíecção do restante pes
soal, apresentando ao Ministro a propfrsta 
de pomeaçãò devidamente fundamentada! 
Nos serviços externos dependentes dos 
vários Ministérios e nos serviços aut^po- 
mos, o trabalho dp selecção sórá natural
mente confiado aos indivíduos ou colectivi
dades que superiormente dirigem ou supe
rintendem nos mesmos serviços. “ 

Julga a comissão 4® finanças q̂ ue as 
subvenções devem ser, na verdade, hxadas 
por períodos semestrais, tendo em vista o 
custo de vida o qual depende, sem dúvitja, 
da nossa situação cambial, mas não ex- 
clusivaniente. Por isso alterou á proposta 
de lei, nesta parte, mantendo porem o 

rincípio de que para a primeirá fixação 
as'subvençõès se deve àtender a (jue p, 

soma da sua importância cojji as dos nqvos 
vencimentos de categoria e exercício cor
responda, para cada cargo ou emprêgo, à 
totalidade das actuais retribuições dp mes
mo c^rgo ou emprêgo. ' '

Não concorda a comissão de finanças 
com o artigo 20,° da proposta. Estabelece 
êle que o provimeiito aos novos funcior 
nários, quando e^tes não saiam dq quadro 
dos adidos, se faça por períodos não su
periores a dois anos; de modo que o Es
tado possg, dispensar êsses funcionários 
quando dei^enq'de convir-lhe.

Entende a comissão que a adopção
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dêste critério poderá dar lugar a uma se
lecção inversa. Já não é extremamente 
brilhante' a sitiiaçâo do funcionalismo pú
blico, e tem-se notado que justamente 
alguns dos mais bem dotados com facul
dades de inteligência e de trabalho têm. 
abandonado as funções públicas para se 
dedicarem a outras de melhor remunera
ção. Essas nomeações a título precário 
farão com que só fiquem ao serviço do Es
tado òs menores valores; e isso se toma 
b'em evidente se considerarmos, pór exem
plo, o professorado. O cargo de professor 
univòrsitário supõe, em quem o exerce, lar
gos anos de trabalho para satisfazer a um 
concurso de provas públicas e á larga 
documentação de serviços da especialidade 
que é hoje exigida. Ninguém se sujeitará 
a tam longo e intenso trabalho para obter 
um lugar cuja remuneração não é grande 
è que só por dois anos lhe ó garantido.

A execução do disposto no artigo 20 .̂  
da proposta traria, pois, como conse
quências a extrema dificuldade de recru
tamento dos funcionários ou o recruta
mento dos -menós idóneos. Nem mesmo 
isso constitui uma defesa contra a brair- 
dura dos nossos costumes, pois que essa, 
a influir no govôrno do Estudo, fará com 
que os funcionários sejam reconduzidos 
nó fim de cada período de dois anos, seja 
ou não conveniente essa recondução.

Por tudo o que fica exposto, entende a 
eotnrssão do finanças introduzir na pro
posta algumas modificações, recomendando 
à Câmara a aprovação dum projecto de 
lei noâ termos seguintes:

Artigo l.^ P o r escolha dos Presidentes 
tias Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado, será nomeada uma comissão par
lamentar composta de vinte e dois De
putados e onze Senadorès, a qual ficará 
incumbida de formular o projecto de reor
ganização dos serviços públicos, supri
mindo os dispensáveis, suspendendo os 
adiáveis* reduzindo ao estritamente pre
ciso ou remodelando os imprescindíveis 
para a marcha regular da vida nacional, 
e ficando quadros com o pessoal absolu
tamente indispensável para a execução 
dos serviços que subsistirem.

§ único; Esta comissão trabalhará em 
conjunto coiú os ministros, o nomeará 
entre 'si tantas sub-comissões quantos os 
Ministériosy devendo cada’ sub-comissão

estudar especialmente a reorganização dos 
serviços de um Ministério. A calla uma 
dessas sub-comissões assistirá o Ministro 
sob cuja superior direcção estejam os ser
viços que à mesma sub-comissão compete 
estudar.

Ari. 2.° O Govêrno decretará a reor
ganização dos serviços nos termos do pro
jecto elaborado pela comissão, so com êle 
concordar. No caso contrário será o mes
mo projecto submetido aó Congresso da 
Kepublica.

Art. 3.c Todos os funcionários jrlgados 
incapazes de serviço serão imediatamente 
aposentados, transferindo-se para a Caixa 
du Aposentações as pensões provisórias 
que lhes estão serdo abonadas.

Art. 4.° Os funcionários que tenham 
completado setenta anos de idade serão 
submetidos a uma junta de saúde que de
cidirá sóbre a &ua capacidade ou incapa
cidade para o serviço, sendo imediata
mente aposentados neste último caso.

Art. 5.° O pessoal que por efeito de 
supressão, de suspensão, do redução ou 
de remodelação de serviços o bem assim 
do redução de qaadros,- não tiver coloca
ção nos quadros e serviços que subsisti
rem, passa à situação de pessoal adido, 
so pelas disposições legais actualmente vi
gentes a ela tiver direito, e constituirá 
com o pessoal que não fôr incluída nos 
quadros, presentemente atingido pelas dis
posições das leis de 14 d e’Junho de 1913 
e n.° 882, de 17 deSetombro de 1919, um 
quadro único de adidos.

§ 1.° Passam à situação do adidos, em 
eada serviço, os funcionários mais moder
nos no serviço público, que excederem nos 
quadros, se os mais antigos tiverem dado 
provas de competência, assiduidade, ho
nestidade e zêlo.

§ 2.° A seleeção será feita pelo Minis
tro para os directores gorais o chefes de 
serviço, tendo etn vista a sua especializa
ção, as provas dadas de competência, as- 
siduidado, honestidade e zêlo, e, por úl
timo a sua antiguidade no serviço público.

Para o restante pessoal de cada Minis
tério, uma comissão composta pelos direc
tores gerais e chefes de serviço escolhi
dos para os novos quadros, estudará a 
selecção, apresentando ao Ministro as pro
postas de nomeação devidamente funda
mentadas.

§ 3.° A selecção nos serviços externos
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dependentes dos Ministérios será feita pe
los indivíduos ou colectividades que supe
riormente dirijam ou superintendam nos 
mesmos serviços.

§ 4.° ^  Secretaria Geral do Consellio 
Superior de Finanças compete organizar 
o mapa geral dos adidos.
- - § 5.° Os funcionários na situação de li
cença ilimitada ou ua inactividade, que pre
tendam voltar ao serviço, serão inscritos 
no mapa geral dos adidos, na altura que 
lhes competir, entre os da sua categoria, 
mas sem que lhes seja aplicável o disposto 
nos n.os 2.° e 3.° do artigo 7.°, emquanto 
se mantiverem na situação de adidos.

Art. 6 .° Os adidos que so julguem com 
competência legal para o desempenho de 
funções diferentes daquelas que desem
penhavam na ocasião em que passaram 
para esta situação, farão junto do secre
tário geral do Conselho Superior de Fi
nanças as necessárias declarações o as 
provas das suas habilitações.

Art. 7.° Aos funcionários que passa
rem à situação de adidos é aplicável o 
seguinte: .

1.° São dispensados do comparecer nas 
repartições e de prestar serviço emquan
to estiverem nessa situação;

2.° São abonados dos vencimentos de 
categoria que lhes competiam no momen
to em que passaram à situação de adidos 
O; durante todo o tempo em que nela se 
mantiverem; ‘

3.° São abonados duma parte da sub
venção que actualmente percebem, por 
forma que, acrescida ao vencimento de 
categoria, corresponda durante um pri
meiro período de Irês meses a 85 por cen
to da soma que presentemente lhes ó sa
tisfeita, durante um segundo período de 
três meses a 75 por cento da mesma so
ma e num terceiro período de seis meses 
a 65 por cento da referida soma.

Art. 8 .° As vagas que ocorrerem. em 
qualquer quadro de qualquer serviço se
rão preenchidas por adidos da mesma ca
tegoria ou equivalente e segundo uma 
classificação que será feita por ordem de 
mérito em harmonia com as suas aptidões 
legais ou provadas.

§ único. As aptidões legais justificam- 
se pelos diplomas oficiais e as aptidões 
provadas pelas informações dos chefes 
de serviço ou por provas públicas pres
tadas a requerimento dos interessados.

Art. 9.° Os adidos qúe se recusarem a 
desempenhar as funções para que forem 
nomeados por ‘efeito do estabelecido no 
artigo anterior serão demitidos de fun
cionários públicos sem mais formalidades 
do que as necessárias para se provar que 
não tomaram posse do lugar ou que, ten
do tomada posse, não desempenharam es
sas funções, salvo se oficialmente se cons
tatar a impossibilidade fisica para o de
sempenho delas ou a impossibilidade ma
terial de se transportarem do local onde 
estiverem para o do serviço.

§ 1.° No caso de impossibilidade física 
o funcionário será aposentado, qualquer 
que seja o número de anos que tenha de 
empn-gado do Estado, com uma pensão 
igual ao produto dêsse número pela im
portância do seu vencimento de catego
ria dividido por tr.nta.

§ 2.° No caso de impossibilidade ma
terial do funcionário se transportar do 
local onde estiver para o do serviço, mar
car-se há nra prazo certo para a posse, 
que não poderá ser prorrogado, findo o 
qual a demissão será dada se não houver 
omeçado a desempenhar as funções para 
que haja sido nomeado.

Art. 10.° É absolutamente proibido no
mear novos funcionários para qualquer 
serviço do Estado, ou dêle depondente, 
eimquanto houver adidos com competên
cia legal ou provada para o desempenho 
das funções cuja vaga se pretenda preen
cher.

Art. 11.° Para cumprimento do dispos
to no artigo anterior e emquanto liouver 
adidos, quando haja qualquer vaga a 
preencher, c secretário geral do Conse
lho Superior de Finanças informará qual 
o que, segundo a ordem do classificação, 
deve ser nomeado para o desempenho, 
das respectivas funções, não sendo váli
das para nenhum efeito as nomeações a 
respeito das quais se não haj^i cumprido 
esta formalidade.

§ único. O secretário geral do Conse
lho Superior de Finanças ó criminal e 
civilmente responsável pelos prejuízos que 
o Estado sofrer, em consequência do mau 
uso que fizer da atribuição que lhe é con
ferida.neste artigo.

Art. 12.° O Govêrno nomeará preferen- 
temento de entre os adidos, tendo em con
ta as suas aptidões e as suas categorias, 
as pessoas que lorem necessárias para o
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desempenho de cargos que constituam co- 
missõos acidentais de serviço público.

§ único. Os adidos em que recaírem es
sas nomeações só receberão, pelo exercí
cio das respectivas funções, as quantias 
necessárias para que, somadas com as 
que receberem cotao adidos, perfaçam as 
retribuições dos referidos cargos, mas 
nunca poderão perceber menos do que re
ceberiam se estivessem na efectividade 
dos lugares das suas categorias. .

Art. 13.° O pessoal de cada um dos 
quadros fixados por efeito da presente lei 
é obrigado a fazer e a ter em dia, sob 
pena de demissão, os serviços que lhe es
tiverem cometidos, do conformidade com 
a mesma lei, sem serões nem trabalhos 
extraordinários remunerados.

§ único. Aos directores gerais e chefes 
dos serviços serão conferidos, em regula
mento desta lei, os poderes disciplinares 
necessários para o exacto cumprimento 
do disposto^ nesto artigo, mas ficam disci
plinar e civilmente responsáveis pela falta 
do seu cumprimento.

Art. 14.° O Govêrno fica autorizado a 
fixar para os funcionários dos novos qua
dros os vencimentos de categoria e de 
exercício e as subvenções necessárias, nos 
termos seguintes:

§ 1.° Os vencimentos de cada catego
ria serão iguais em todos os Ministérios 
e serviços que dêles dependam e as suas 
importâncias poderão ser superiores até 
50 por cento das que em 1 de Setembro 
de 1915 estavam fixadas, para efeitos dis
ciplinares, para a mesma categoria no Mi
nistério que tinha vencimentos mais ele
vados, devendo proceder-se por compara
ção à fixação dos vencimentos de catego
ria dos lugares criados posteriormente 
àquela data e (fue, de conformidade com 
a presente lei, hajam de subsistir.

§ 2.° Os vencimentos de exercício se
rão diferenciados em harmonia com as ha
bilitações e as especializações exigidas, a 
intensidade de trabalho e as responsabili- 
dades dos cargos, não podendo ser infe
riores a 20  por cento, nem superiores a 
40 por cento dos respectivos vencimentos 
de categoria.

§ 3.° As subvenções serão variáveis se
gundo o custo do vida, sendo fixadas para 
períodos semestrais.

§ 4.° Na primeira fixação das subven
ções feita segundo o disposto nesta lei,

ter-se há em conta que as respectivas im
portâncias somadas com os novos venci
mentos de categoria e exercício, conside
rando* se estes vencimentos líquidos do- 
imposições legais, correspondant para ca
da cargo ou emprego, às actuais retribui
ções do mesmo cargo ou emprêgo, com
preendendo-se nessas retribuições os ven
cimentos de categoria e de exercício e as 
subvenções diferenciais ou ajudas de cus
to de vida que presentemente se abonam.

§ 5.° As subvenções de que trata o pa
rágrafo anterior, serão determinadas pela 
Direcção Geral da Contabilidade Pública, 
que as submeterá à aprovação do Minis
tro das Finanças, depois do que serão pu
blicadas no Diário do Governo.

Art. 15.° Os vencimentos de categoria 
e as subvenções serão pagos quando os 
funcionários estiverem prestando efectiva
mente serviço, quando doentes, se prova
rem que a doença os impediu realmente 
de trabalhar, quando estiverem de licença 
e quando faltarem, até três dias, por mo
tivo de nojo por falecimento de parentes 
por consanguinidade ou afinidade no 1 .° 
e 2.° graus da linha recta e no 2.° e 3.° 
graus da linha transversal. O vencimento 
de exercício só será pago em relação aos 
dias em que os funcionários tiverem pres
tado serviço em todas as horas regula
mentares.

Art. 16.° Os horários dos serviços serão 
organizados por forma que os funcioná
rios de secretaria não prestem menos de 
seis horas de trabalho efectivo em cada 
dia e que os empregados o assalariados 
das explorações fabris, industriais ou co
merciais não prestem menos do oito ho
ras de trabalho efectivo em cada vinte o 
quatro horas. .

Art. 17.° Os funcionários dos quadros 
tôm direito em cada aiio civil a uma li
cença de trinta dias, com vencimento do 
categoria e com a subvenção correspon- 
dento.

§ único. As pessoas autorizadas, pelos 
regulamentos em vigor, a conceder licen
ças cora vencimento, participarão aos 
directores gerais ou aos secretários ge
rais respectivos, conformo a sua hierar 
quia, as licenças que concederem; se con
cederem licenças que excedam os dias quo 
os funcionários têm direito a gozar em 
cada ano civil, serão obrigados a indem
nizar o Estado pelos vencimentos indovi-
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Art. 19.?- Os directores e os chefes dos 
serviços ou as pessoas em quem êles dele
garem essas funções, verificarão directa
mente ou por intermédio de iuspect» res 
que nomearão para cada caso ou ] elos 
médicos dos seíviços, se as duenças ale
gadas impedem realmente o funcionário 
de trabalhar.
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mentos e da ’subvenção,1 nos termos do 
artigo qnterioy. - -  > - >
 ̂ A' veqficação da simulação da doença 
impqrta a demissão do funcionário simu
lador. ‘ ’ '

fjzq*eni apjipar as peq^liçlades qqp $<IS 
origiqaropi ?ip§ m pciqnáriog (Jçlinqpqptps 
qu vPspQiM yeis. "* " * ’f '

A rt. 2 l .°  Eip. toclqs ps J^Jiqisj^riqsj as 
reçpecfiyas clirecções, gpryis fornecerão  
^s com petentes rèpartiçpèí* d^ j)|rQcçãp 
G eral da Contabilidade p ublica , m ensal
m ente, qm niapa pqpa o vqs.to dq respfic- 
tiyp ]\|iqistrQj dp§ funçiqnáriQs çiyâs fun
ções se pxerçanj qqfiqaljnentè f o r g 4e 
L isboa que fprpm c)iaipadqs à ^ejlp §^s 
suas direcções, quer para esclarecirpen- 
fos qijer pára prestarptp sefviçq tpippQrá: 
rio, e dqs qup dp £ ish p a  ou dputra qual-- 
quer pijrtp fqrpm doslqçadp^ jias se(|qs 
$03 seryiçqs, nãò sen d p p q riçan sff.rên q a, 
indicando'sem pre os m qtivòs deteyípipaq- 
tes das cham adas qu das d e s lp p ^ è s ;

§ úríço. i\s rppãjtiçpes da pirpeção 
Ger§l Contabilidade' P^b|{ca pf̂ o pr- 
$eqargq,’ ^pb ppî íj, (lo fepqsiçap fpit^ ppío 
qr^enador, p pagamçntg das hJh4^  
eústp e dqs tjanspprfes a que, qs' fqqciQ- 
nárips pliainadqs ou deslocado^ tenbam 
direito, sem haverem reppbidp 9 ^íjp4  ̂
qye. se fpjV.re êst^ açtjgo. " "

4 rt. 22° i^qs f^ncfpníirip^ appsepta- 
$p§ e rpfqrmados sorá ^bouad.a, $Jéiq das 
suíis pensões dé qpqsept^ção qu fpfqr^ia, 
uma subvenção que será i^ual 3. 
por cçnta djj, que ^emestyaiípente compe
tir a^ç da iguais qu cqrrqspondente§ pa- 
tegorias nj], efeciiyidade fie serviço.!

§ úuicq. íl^ta s.uqvepção será 
a partir dq mesqio mgsem fliipqs fuucip- 
nário^ na efectiv|(iadq cqm^çarqm $ p fr: 
ceber a que. lhiqs é, estatielecí^ia no ^ i.°  
dq artigp 1 ^.° *

A rt 23.° Q (xqvêrqp fic^ autqpzadq §. 
publicar ps regulc^iqentQs e a dar as |p3: 
truçhes que julgar necessárias. paraí| coqiT 
pl^fã p rápida execqçã^ «da presentQ Ie|, 
e bem as§im a pxar ep  re^ql^menVq e§- 
p.epjal os devgrés ç direitp,s todos òs 
fqnçipuàyips públicos. ’ ' ' ~ *

' 4 ? t / ? 4 -0 ÍÍÇ9; ¥PA;P§^4^ $ leg islação  
eiu pontr^vip* • ^ -

. d^rectore^ geiî ais dqs Mi-
pistér|Os, p ps (li^ep|qres* p'p adinínistra- 

40í̂  'sp'rviçps jiqtónqmas ijçaiu §n- 
jpitqs rqesmas rp^pQnèabjli(|g,dé^ que 
os directores ou chefes dos serviçqs 
tpqdo cqpl^epitppntp. f|^ ijiTgulavidãdes e 

ía*lí^ ÍÍP HQbséryâpç'ja ^sti% \]ã°

^essQes da Câjq^ra dp̂ , p>epptado^, (1® Sptpnibrq dp X92|.

Constâ^ciç cj\e Oliv<iiya(cqm (leçlu^aç^es). António, dç Paivçi pqmes (ppm çfeelarações}. 
§&yJi ^(onfeiro Quim^^e^. Èehhtor de Figueiredo .̂
, j^P  de Melo,. . Eugênio Aresta,

J m ‘ A v.%v*£ç Pç\'ep'(i QvQÇtflvçSs ferreira de Mira, relftqr.
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IVojwyta do.
O alargcipe,nto fie qpadrps p a criação 

de serviços* novos, (eitos nos últijpps 
anos, não se compadecem com a sitqação 
do Tesouro nem poin as b.oas normas 
ac[minjstrativas. '

Alguns serviços estão insuficientemen
te dotados de pessoal, pelo menos com
petente, e outros têm tal superabpudâftr 
cia, que, não cabe denirp 4fis respeptj- 
vas repartições. {£sta §jtunçfio anqpií)la 
causa gr.ives prejqízqs ap JEstadq. l)es- 
baratam-se os dinlieiros públicos, indibCf- 
pljna-sp q ppssqal p çfesi^Qrfiljza-s  ̂ à ad
ministração públicí). ’ '

Os Qpyerno^ fôip 9 direitq e a obriga
ção fie p°d|r ao, p(i|  ̂ q§ síicrjfípiqs indis
pensáveis para a manijtenp^o dps se^yi- 
ÇPS de re«on|ieci(lçi utilidadp ô npces^id^: 
de; mas jiãp tôirç a an|qrulí}de mprq^ q^e 
lhes, £ jn<|ispèqsíiyel, para pedir êssps sa
crifícios emquanto não provarem qqp„a§ 
despesas feiras pura ê^ses sqrviçps estão 
rqdn?i4?\s tístrit^ençe,nece?sáfip para 
q s\ia reo'ijljir §xpcuç;lq* É ? pqr isso, prp- 
ci§o, parq, íi delesa dqs dtphei^QS 4o B$* 
tadp ê c|a mpraiidade ad{pipistrat(va, re: 
dijzír q munpro. de funcipnários aq <̂ Íisqíu- 
tarpentp iiVcjispepstvvel piil a a gestãq re
gular dqs sprv^qs <le> utilidade pública;

também é precisp procedpr por modo 
qup §e nãp líincepa na miséria as pessoas 
que sejaiu dispensadas de coopqr^r nes-* 
çes seryiços.

i \ s p.i'P.viflcf>c[;̂  que a sitjiaçflq epip- 
po.rta ppr|em prpiluzjr d^do |4 nuiuções 
4e dpspesas, p, quip perípdq rehujya- * 
jnen(p cia; to, ppdein produzir inpa * eeq: 
nomia de Diuitos millujrps dfi coutos pqr 
anp.
 ̂ iUiptpg fijiicjqnarips dp |2styrlp e§t<̂ o 

insuíípjQpte^ente pagos, p, pipi; flq que â 
ppqueoa réiqHneraçffq., a%iRS í3£ít^9des~- 
prqpq>c|onajrr)eutp pagqs. ' ‘ ' '

Bciya qliyjar a psíes ipcptivo^jeptf.s é 
necessário proyicl('nci^r cío modp cjuó aos 
nqyqs quadrqs do funciqíialjsmo sejam 
fixados, vencil^entqs oe categqri^ uniípc: 
jpes, p de pxprc{pio (|jfon>[ipfcuja3 pjp (iarr 
mqnií\ cojp as habi|itçiçõ,es p cq^
íi respoqsqbilidadq inP^ate H c|çítermiri^- 
4»^ fynçõe^, p,' al£ui <ííssq, p ari íà"
dog êlq^’ sejaífl o,stal)Ph’fiklíi§ s,uhy^çõ.^ ‘ 
variáveis com p p^stpip, íl^ YÚja* ^

l e i  u , 0 1 = G
Os quadros do fiinciqnalisqiq nf|p, po- 

c(pu} ser uçna pepçãq dp as^^tenpia públi- 
cíi  ̂ pqles só podo nuinter-se qqpin tegha 
as fnçuldaíjp^ jjiíii^ponsjlvpjs p ^  p dp- 
spipppnbo das futiçpes que lhe íqreip cq- 
ipeticlas, quem pqs^a p queira trabalbar. 
5̂, ppis, neces^4rip,, tqmbéq? prqyjdencjar

i]P s.entído 4e tpr^ar efoçfivq e prqdíitivo o 
jrabalhq dos f^iicionários 4o’E sta4o*, pàra 
evitar-se os abusos praticados a^é figqra.

Para dar satisfação às reclamações‘jus- 
tifipada^ da ppinjaq pqblica q para iniciar 
$, pbra dp pípíUibriq finaqpqirp, teri{òs a 
honra 4P PRlWPtap í). se^uipte p.rqpqsta 
de le i:

4vtigp 1." O ppydrpp propqdpr^, a uma 
reyisãq 4qs seryjçq^ públicqsi? ^jiprinpndo 
qs dispensáveis, éu?ppt}4pn4q 9  ̂ aSiáyeis, 
e reduzindo ao estritamente "precjsq oií 
rpmqdelandq o§ injprespificlíveis p^ra a 
marcl^ re^ul<^ 4^ yjda 'nacioi^l, e fi- 

quadros-çpm q ’ pesspal absplut'?i- 
mepte indispensável parçi i\ pxecuça^ dos 
servjçqs qup subsistirem. * v 
’ 4 í‘|- 2 .° 0  pess^l qqe por efeito de su- 
presjsãp, 4° ^iispepsftp, dé redução qu de 
ypinpdpíaefj,q de çerylçqs e, bepa assip; dé 
rpdpçãp 4° qqadrqs  ̂ nãp. tiver çqiocaçãó 
nos quadrpíj è sprvjçps qup, subsistirem", 
passa ^ sítnjiçãq dppessqaí adjdq se/pplàs 
disposições jè^ais fiptualippnte vigentes a 
elq. íÍYpr 4Ír(,Ít.€H Ç cqi^ 0 pes-
sqal qpe ^ãq  fôr hiplmdq pps'(^iu\drqs, 
pròseqtenieqtc atjngidq pelas dispqstções 
cfâ  Jpis 4p Í4 de jliiphp de lQlH e 
n.° 882, de 17 deSetqipbrQ de^1919, ími 
qqadi’0 únicq 4? adidos. ' *
' § 1 ;° 4  sjtiuiçãp de a4í4ffs, P©raq pas

sado^ q&funpjqHcU*Íp̂  ípai§ modernos dp, ca
da ciitp^pria qvie excp4p"yein os qi!adi;qs,'se 
ós mais a|Utgo§ tiyerepi diit|ò provas de 
competêncja, assidui4adp? hqnesffdadp e 
zpla po serviçq, pi||)eqf(o í̂ o*̂ re.speçtíyps 
dirèctpres gpraís qu chefps dg seryiçqs" a 
rp sp q n ^ iljd y p  da ^pípcç^p.. " *r ' 'y ’

§ 2.° A Secretaria Gpraj 4o Conselho 
gupeyjar 4p Finanças pqmpple^qrganizar o 
rf^ipa p̂V‘4 dqs §didqs,’ “ "* .........

§ 3.°' fiiqpiftniijios nã sjtyação de li
cença ilin^itad^ qu píi injictiy|4M?/ 
prptc^dam vqltar np sfpryiçq, sqnãq Tnsçri- 
tps pq piapa gpr^l dfts áltyra
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que lhes compelir, mas sem que lhes 
seja aplicável o disposto nos n.°* 2 .° e3.° 
do artigo 4.° emquanto se mantiverem na 
situação de adidos.

Art. 3.° Os adidos que se julguem 
com competência legal para o desempe
nho de funções diferentes daqnolas que 
desempenhavam • na ocasião em que pas
saram para esta situação ou de oquivalen- 
tes, farão junto do secretário geral do 
Conselho Superior de Finanças as neces
sárias declarações e as provas das suas 
habilitações.

Art. 4.° Aos funcionários que passarem 
à situação de adidos ó aplicável o seguinte:

1.° Sào dispensados de comparecer nas 
repartições e de prestar serviçoeruquanto 
estiverem nessa situação;

2.° São abonados dos vencimentos de 
categoria que lhes competiam no momento 
em quo passaram h situação de adidos e 
durante todo o tempo em que nela se man
tiverem ;

3.° São abonados de uma parte da 
subvenção que actualmente percebem, por 
forma que, acrescida ao vencimento de 
categoria, corresponda durante um pri
meiro período de três meses a 85 por 
cento da soma que presentemente lhes é 
satisfeita, durante um segundo período de 
três mesès a 75 por cento da mesma soma 
e num terceiro período de seis meses a 65 
por cento também da roferida soma.

Art. 5.° As vagas que ocorrerem em 
qualquer quadro de qualquer serviço se
rão preenchidas por adidos da mesma 
categoria ou equivalente o segundo uma 
classificação que' será feita por ordem de 
mérito em harmonia com as suas aptidões 
legais ou provadas.

§ único. As aptidões legais justificam
-se pelos diplomas oficiais e as aptidões 
provadas pelas informações dos chefes de 
serviço ou por provas publicas prestadas 
a requerimento dos interessados.

Art. 6 .° Os adidos que se recusarem a 
desempenhar as funções para que forem 
nomeados por efeito do estabelecido no 
artigo anterior, serão demitidos de funcio
nários públicos sem mais formalidades do 
que as necessárias para se provar que 
não tomaram posse do lugar ou que, tendo 
tomado posse, não desempenharam essas 
funções, salvo se oficialmente se constatar 
impossibilidade iisica para o desempenho 
delas ou a impossibilidade material de se

transportarem do local onde estiverem 
para o do serviço.

§ 1 .° No caso do impossibilidade física 
o funcionário será aposentado, qualquer 
que seja o número de anos que tenha de 
empregado do Estado, com uma pensão 
igual ao produto dêsse número pela im
portância do seu vencimento de categoria, 
dividido por trinta.

§ 2.° No caso de impossibilidade mate
rial do funcionário se transportar do lo
cal onde estiver para o do serviço, mar
car-se há um prazo certo para a posse, 
que não poderá ser prorrogado, findo o 
qual a demissão será dada se não houver 
começado a desempenhar as funções para 
que haja sido nomeado.

Art. 7,° E absolutamente proibido no
mear novos funcionários para qualquer 
serviço do Estado, ou dêle dependente, 
emquanto houver adidos com competên
cia legal ou provada para o desempenho 
das funções cuja vaga se pretenda preen
cher.

Art. 8.° Para cumprimento do dispos.to 
no artigo anterior e emquanto houver adi
dos, quando haja qualquer vaga a preen
cher, o secretário geral do Conselho Su
perior de Finanças informará qual o que, 
segundo a ordem de classificação, deve 
ser nomeado para o desempenho das res
pectivas funções, nâa sendo válidas para 
nenhum efeito as nomeações a respeito 
das quais se não haja cumprido esta for
malidade.

§ único. O secretário geral do Conse
lho Superior de Finanças é criminal e ci- 
vilmente responsável pelos prejuízos que 
o Estado sofrer, em conseq'úência do mau 
uso que fizer da atribuição que lhe é con
ferida ne^te artigo. -

Art. 9.° O Governo nomeará preferen
temente de entre os adidos, tendo em con
ta as suas aptidões e as suas categorias, 
as pessoas que forem necessárias para o 
desempenho de cargos que constituam 
comissões acidentais de serviço público.

§ único. Os adidos em que recaírem 
essas nomeações só receberão, pelo exer
cício das respectivas funções, as quantias 
necessárias para que, somadas com as 
que receberem como adidos, perfaçam as 
retribuições dos referidos cargos, mas 
nunca podrrão perceber menos do que re
ceberiam se estivessem-na efectividade dos 
lugares das suas categorias.
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Art. 10.° O pessoal de cada um ^os 
quadros fixados por efeito da presente lei 
é obrigado a fazer e a ter em sob 
pena de demissão, os serviços que lhe 
estiverem cometidos, de conformidade com 
a mesma lei, sem serões nem trabalhos 
extraordinários remunerados.

§ único. Aos directores gerais e chefes 
dos serviços serão conferidos em regula
mento desta lei, os podores disciplinares 
necessários para o exacto cumprimento 
do disposto neste artigo, mas ficam disci
plinar e civilmente responsáveis pela falta 
do seu cumprimento.

Art. 11.° O Governo fica autorizado a 
fixar para os funcionários dos novos qua
dros os vencimentos de categoria e de 
exercício e as subvenções necessárias, nos 
termos seguintes:

§ 1.° Os vencimentos do cada categoria 
serão iguais em todos os Ministérios e 
serviços que dêles dependam e as suas 
importâncias poderão ser superiores até 
50 por cento das que em 1  de S°tembro 
de 1915 estavam fixadas, para efeitos dis
ciplinares, para a mesma categoria no 
Ministério que tinha vencimentos mais 
elevados, devendo proceder se por com
paração à fixação dos vencimentos de 
categoria dos lugares criados posterior
mente àquela data e que, de conformi
dade com a presente lei, hajam de sub
sistir. ’

§ 2.° Os vencimentos de exercício serão 
diferenciados em harmonia com as habi
litações e as especializações exigidas, a 
intensidade de trabalho e as responsabi- 
lidades dos cargos, não podendo ser infe
riores a 20  por cento nem superiores a 
40 por cento dos respectivos vencimentos 
de categoria.

§ B.° As subvenções serão fixadas, pa
ra períodos somestrais a coutar do primei
ro mês em que tiver sido dado cumprimen
to ao disposto no artigo 1 .° desta lei, pela 
forma que segue: ,

a) Somadas com os novos vencimentos 
de categoria e exercício, considerando-se 
estes vencimentos líquidos de imposições 
legais e tomando por base a cotação de 
10 do escudo sôbre Londres, correspon
derão, para cada cargo ou emprêgo, às 
actuais retribuições do mesmo cargo ou 
emprêgo, compreendendo-se nessas retri
buições os vencimentos de categoria e de 
exercício e as subvenções diferenciais ou

ajudas de custo de vida que presente
mente se abonam;

b) Serão aumentadas ou reduzidas de 
4 por cento por cada unidade em que fôr 
diminuída ou acrescida a referida cotação, 
segundo a média das cotações do escudo 
sôbre Londres nos seis meses imediata
mente anteriores ao período semestral em 
que as subvenções tenham de ser pagas;

c) Se a média das cotações de cada pe
ríodo do seis meses apresentar fracção de
cimal, arredondar-se há para a unidade 
imediatamente superior se essa fracção 
fôr igual ou superior a 0,5, e para a uni
dade imediatamente.inferior no caso con
trário.

d) Para os efeitos do disposto nas alí
neas a) e b) o Govêrno fica autorizado a 
proceder à correcção daquelas das actuais 
subvenções diferenciais que adicionadas 
aos vencimentos de categoria e exercício 
dos respectivos cargos ou empregos não 
correspondam às retribuições de empre
gos análogos nos serviços fora do Es
tado.

§ 4.° As subvenções de que tratam as 
alíneas a) e b) do parágrafo anterior se
rão determinadas pela Direcção Geral da 
Contabilidade Pública, que as submeterá 
à aprovação do Ministro das Finanças, 
depois do que serão publicadas no Diário 
do Govêrno.

Art. 12.° Os vencimentos de categoria 
e as subvenções serão pagos quando os 
funcionários estiverem prestando efectiva
mente serviço, quando doentes, se prova
rem que a doença os impodiu realmente 
de trabalhar, quando estiverem de licença 
e quando faltan m, até três dias, por mo
tivo de nojo por falecimento de parentes 
por consanguinidade ou afinidadè no 1 .° e
2 .° graus da linha recta e no 2 .° e 3 .° 
graus da linha transversal. O vencimento 
de exercício só será pago om relação aos 
dias em que os funcionários tiverem pres
tado serviço em todas as horas regula
mentares.

Art. 13.° Os horários dos serviços se
rão organizados por forma que os funcio
nários de secretaria não prestem menos 
do seis horas de trabalho efectivo em ca
da dia e que os empregados e assalaria
dos das explorações fabris, industriais ou 
comerciais, não prestom menos de oito 
horas de trabalho efectivo em cada vinte 
e quatro horas.
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Art. 14.° Os funciòtiárias doá quadros 
têm direito em cada ano civil a uma licefl- 
çà de trinta dias, edm vencimento de ca
tegoria e. com a subveíiçâo correspon
dente.

§ único. Ás pessoas autorizadas, pelos 
règúlamentóg émí vigor, a èoncèder licèri- 
çás èòfiff vetíci&ento, participarão' aos di- 
fècfòres gèráis ori àos Secretários gerais 
respectivos') conforme a stíá hiefrárquia, 
aà lieêhçáa qiie concederem; se concede- 
reín lièenças qtfe exèèdaài os dias á que 
oà funcionários têín direito' â gozar em 
cada arto civilj serão obrigados a indemni
zar d Estadò p'elòs vencimèritoS indevida
mente pagos, pela primeira vez; nas reih- 
cidêileiás, aléfii dá indemnização, Serão 
suspeúsòs de exercício e vencímèrifos pdr 
cincò’ dias, nã primeira,- fiàt dez dias tia 
Sègiíddá, por viiite dias,r na terceira, e de
mitidos úa quarta feinctdêneiá.

Art. I5‘.°Pdr cada falíâ dò serviço, íião 
coíitando as dàdàs por motivo dè" nòjo, 
além de trfnfá dias dé' licença èm càda 
ano civil, não sendo resultante de doençà 
cfúè' impossibilito absòliitanfénte' de ira- 
b'alhàr, quálquèr que seja a categoria dò
funcionário, seíâo deduzidos -gg- dos ven
cimentos1 . anuais de categoria e de exer- 
òícid è -jr- da subvenção menSal qtiè es
tiver fixada para o período em qiié se 
def é feita. , ,

§ único As licenças ■ sem vè^címéntó 
só pddem ser coiicedidâs por períodos iá- 
dívisíveis de mês, perdendo ò funcionário’
por cada um dêstes períodos de todos 
os seus vencimentos 0 retribuições anuais.

Art. 16.° Os directores e os" chefieis dos 
serviços, du as' pessoas em que êles dele- 
gárem èssas fundões, vérificafão directa
mente ou pdr iítterméd o de inspectores 
que nomearão para càda caso/ ou pelos 
módicos dos èerviços, se as doenças alega
das impedem realménte o funcionário de 
trabalhar. A verificação de que a doença 
alegada não impossibilita ò funcionário 
de: trabalhar importa para ele â perda 
dos1 vencimentos é da snbvençãd, nos ter
mos do* artigo anterior. A verificação dà 
simulação da doença hnporta a demissão 
dd funcionário simulador. ‘

-Art. 17.° Os directores ferais dos Mi
nistérios e os directores ou ádifiinistrado- 
res dos serviços autónomos ficam sujeitos

à s  mesmas respotísábflidádes èfue oè di
rectores ou chefe dos serviços sé, tendo 
conheclmetitd de irregularidade è dè fal
tas de obsèrvãíiòia destâ lei, nãfr fizerem 
aplicar a& peníílidádés cfue elas òfiginà- 
rem aos fuúcionárioà deliíiquentes ou res
ponsáveis. /

Art. 18.° Erft todos òs Ministérios, as 
respèctivaS direCçOeg gerais fdí-ríécerãd às 
competentes RepaHiçftes dá Í)irecçã0 Ge
ral da Contabilidade Púbíica, riíensalmeri- 
te, um inap‘á com d visto dò respectivo 
Ministro,- dos fuíícioháriòs, cujas funções 
se exerçam normalmente fóra dè Lisboa, 
que fdrèin chãmàdds k sedé das suas Di
recções, quef para eâdàrt-cimentòs, qiíei 
parâ prèstarem serviço teíúpdrárid, lí 
dos íjuè de Lisboa cúí dòiitrií { ^ 1̂ 01* 
parte forem deslocados cías sedes dds &èí‘- 
víçdsí. não sendo pdr ífánsferêíicia, ifidi- 
eartdò séfaf^re ós ííídfivós défítfiflinaíites 
das chamadas òtf dás cleslócáções'. '
„ § finíco. As í?epartíiçÔéS da Direcção 
GrèMÍ da Contabilidade fúídicá não orde- 
nárão, sob penà dé reposição feita pelo 
Oídenãdor, o pagamento das ajudas de 
Ctísío è dos transportes á que os fun- 
cíonaríòà chamados ou deslocados fenham 
direiíò, sérií haverem recebido o mápà d 
qile se téfere' este artigò.

Art. Í9.° Aos funcionários aposenta
dos e reformados será abonada, além das 
suas pensões de aposentação ou reforma, 
uma subvenção que será igual a 55 por 
cento da qúe semestralmente competir aos 
de iguãis ou correspondentes categorias 
na efectividade de serviço.

§ único. Esta subvenção será abonada 
a partir do mesmo mês em que os fun
cionários na efectividade começarem â 
percebeY a que lhes é estabelecida no § B.° 
do aftigo ll .°

Art. 20.° Quando/ para préenchiínèntõ 
dá» \ ágas qúe ocorrerem,- jfá nâo houver 
adidos nem funcionários dos quadros á 
quem compita’ êsse preénchitfiento nos 
termos regulamentares, o Esttfdo só admi
tir*̂  novos funcionários contratando os por 
pèrfodos* Mo superiores a àõ\& anos", re
nováveis, fixando se parâ êles a femuné- 
rafçãd ém' função dos dias úteis de traba
lho 0 reservándo-se o Estado 6 direito de 
drspensâr-lhes os serviços quando êlefs Ibè 
nâo convenham.

§ único. Êxceptoftní-so do disposto nes
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te artigo as magistraturas judicial e do \ 
Ministério Público.

Art. 21.° O Govêrno fica autorizado a 
publicar os regulamentos e a dar as ins
truções que julgue necessárias para a 
completa e rápida execução da presente

lei, e bem assim a fixar em regulamento 
especial os deveres e direitos de todos os 
funcionários públicos.

Art. 22.° Fica revogada a legislação 
em contrário.

O Ministro das Finanças, Barros Queiroz.
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